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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2020 
 
 
 
 
 
 

 

OBJETO: 
A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL, 
para os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual 
situados na Região Metropolitana de Belém (Ananindeua, Belém, 
Benevides,  Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa Isabel do 
Pará), e nas cidades de Santarém, Marabá, Altamira, Cametá, 
Redenção, Capanema, Parauapebas, Breves, Itaituba e Tucuruí, 
de acordo com as normas e diretrizes abaixo estabelecidas no 
presente Edital e conforme especificações constantes do Termo 
de Referência (anexo I do Edital). 
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EDITAL LICITATÓRIO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 

DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (Instituída pela Lei 
Estadual nº  8.933/19, Publicada no Diário Oficial nº 34.047 em 02/12/2019), por 
meio da Pregoeira, designada pela Portaria nº. 214/2019 – SEPLAD – publicada, no 
DOE do dia 05 de agosto de 2019, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
GRUPO/ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 27 de junho 2014, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto 
Estadual nº 534 de 04 de fevereiro de 2020, do  Decreto Estadual nº 991/2020, do 
Decreto Estadual nº 1.354, de 25 de agosto de 2015, da Instrução 
Normativa SEPLAD nº 001, de 03 de  novembro de 2018, no que couber a Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e o Decreto Estadual nº 2.121, de 28 de 
junho de 2018. Aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 01/12/2020  
Horário: 9h00min (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal  
www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG:927843 
 
 
Observação: Edital Contendo Item de Ampla Concorrência e Exclusivo para ME 
e EPP. 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL, para os Órgãos e Entidades do 
Poder Executivo Estadual situados na Região Metropolitana de Belém (Ananindeua, 
Belém, Benevides,  Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa Isabel do Pará), e nas 
cidades de Santarém, Marabá, Altamira, Cametá, Redenção, Capanema, 
Parauapebas, Breves, Itaituba e Tucuruí, de acordo com as normas e diretrizes 
abaixo estabelecidas no presente Edital e conforme especificações constantes do 
Termo de Referência (anexo I do Edital). 
 
1.2 - Os contratos derivados da Ata de Registro de Preços, advinda deste 
procedimento licitatório, quando da contratação dos itens relativos aos garrafões de 
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20l, observarão as regras e condições instituídas nos artigos 579 a 585, da Lei nº 
10.406/2002, Novo Código Civil Brasileiro, bem como os demais dispositivos 
expressos no item 5, do Anexo I, deste Edital. 
 
1.3 - Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor. 
 
1.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas 
no COMPRASNET e as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo 
I, prevalecerão as últimas.  
 
1.5 - A aquisição dos materiais será realizada mediante licitação na modalidade de 
Pregão, em sua forma eletrônica, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor 
preço. 
 
 
2.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. A ata de Registro de Preços advinda do presente procedimento licitatório 
admitir-se-á adesão de órgão não participantes sob a justificativa de prover aos 
entes do Poder Executivo Estadual, bem como a outros entes administrativos, um 
instrumento legal que lhes possibilitem a regular aquisição e/ou contratação dos 
itens objeto deste procedimento licitatório, uma vez que, o objeto desta licitação 
caracteriza-se, nos termos dos incisos I e II, do art. 3°, do Decreto Estadual 
991/2020, como bem e serviço frequentemente adquirido e/ou contratado por parte 
dos entes administrativos, com previsão de entregas parceladas.  
 
2.2 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e o  Decreto Estadual nº 991/2020. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 
 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
2.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 
 
2.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 
2.8. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será a Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD. 
 
2.9.    São órgãos participantes deste Registro de Preços as instituições constantes 
no Anexo IX - Relação de Órgãos Participantes. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
 
3.1. O cadastro no SICAF deverá ser realizado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br , pelo próprio fornecedor, com 
certificado digital, diretamente na plataforma do SICAF.  
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4.1   A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
3.4.2 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010 e da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
4.2. Será concedido Tratamento Favorecido Para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor Individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.2.1 A participação será exclusiva para licitantes qualificadas como 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para os LOTES 4 e 8 e itens 4 e 

5, conforme consta no Anexo V – Quantitativos e Preços Máximos, nos termos 

da legislação vigente. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação: 
4.3.1. As empresas declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar com 
a Administração (impedimento de licitar e contratar – Lei 10.520/02, art. 7º e 
suspensão temporária – Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III) no âmbito da Administração 
Federal, Estadual e Municipal. E ainda com punição na Lei 8.429/92, incluídas no 
cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa. 
 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
 
4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
 
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.3.5.1. A vedação de constituição de empresas em consórcio, para o presente 
objeto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Tal vedação, expressa neste Edital, 
visa afastar a restrição à competição e, por conseguinte, maximizar o número de 
participantes no Pregão, uma vez que, no consórcio, diversas empresas são 
reunidas para apresentação de única proposta, reduzindo o número de potenciais 
licitantes e/ou incentivando as ilegais práticas de conluio / cartel. 
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  
 
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 
 
4.4.2. a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
 
4.4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital; 
 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1.   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2. Marca; 
 
6.1.3. Fabricante;  
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a noventa (90) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.2.1.   Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico para cada ITEM/LOTE, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.5.1. Na competição por LOTE,( lotes de 01 a 10) o lance deverá ser ofertado pelo 
menor valor por lote. Porém, deverá a proponente, compor seu lance, com valor 
unitário para cada item do lote. Na competição por ITEM, (itens de 01 a 05) o lance 
deverá ser ofertado pelo menor valor unitário de cada item.  
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser  R$ 0,10 (Dez centavos) 
  
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos,sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
 
7.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.15.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 
campo próprio do sistema. 
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM/ 
LOTE, em conformidade com o definido neste Edital e seus anexos.  
 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E JUSTIFICATIVA DO LOTE:  
7.23.1 Conforme os Estudos Técnicos Preliminares, a descrição da solução como 

um todo, abrange o fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL para os órgãos e 

instituições da Administração Pública do Estado do Pará.   

7.23.2 O fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL, objeto desta licitação, tem a 

classificação de natureza não continuada.  

7.23.3 O modelo e a organização por item/lotes conforme especificado no critério de 

julgamento,  objeto do presente processo, foi concebido em razão de melhor atender 

as demandas dos órgãos e entidades contratantes sediados e/ou representados nas 

regiões de integração do Estado do Pará, possibilitando ampla concorrência para 

que os itens licitados estejam menos sujeitos a fracasso ou deserção, bem como 

assegurando aos entes vinculados a esse processo, maior eficiência na gestão dos 

contratos advindos da ata de registro de preços, derivada do certame em curso. 
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Ressalta-se, contudo, que a composição dos lotes não impossibilita a análise e 

seleção da melhor proposta para os itens constitutivos daqueles lotes/grupos.    

  
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.Caso a melhor oferta válida tenha sido 
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
 
7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 

 
7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.30.1. no País; 
7.30.2. por empresas brasileiras;  
7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1.     Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com preço acima do 
valor máximo admissível, (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), em que o 
licitante não aceitar reduzir, ou, ainda, que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
  
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, 
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
determinado pela mesma, respeitado o mínimo de duas horas conforme Decreto 
10.024/19 Art. 38, § 2°. 
 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.11. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas 
nos anexos deste edital. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA COMPOSIÇÃO DOS LOTES / ITENS E PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS. 
9.1  Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais e que não 
apresentem dízima periódica, em virtude de adequação aos nossos sistemas 
de logística e Financeiro.  
 
9.3 O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados 
no mercado, observado o valor estimado pela Secretaria de Estado de Planejamento  
e Administração.  
 
10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 
10.1.1.1. Caso nos registros cadastrais do SICAF conste algum documento 
vencido/não cadastrado, a licitante deverá encaminhar comprovante equivalente, 
com o respectivo prazo atualizado, sob pena de inabilitação. 
 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) - Acórdão n° 1.793/2011 
– Plenário. 
 
10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário);  
 
10.2. A consulta consolidada das certidões supra mencionadas, poderão ser 
realizadas “On-Line” através do endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, 
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disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União, para aferição da regularidade da 
empresa participante, objetivando atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais, presentes nas Leis nº 12.965/14 e 
13.460/18 e no Decreto nº 8.638/2016. 
 
10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
INABILITADO, por falta de condição de participação. 
 
10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

 
10.4.2  . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
10.4.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
10.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
10.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será 
verificada “On-Line” no SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 
especificamente, para os níveis: I – Credenciamento; II – Habilitação Jurídica; III – 
Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista [Receita Federal, FGTS, INSS, CNDT]; IV 
– Regularidade Fiscal Estadual/Municipal [Receita Estadual e Receita Municipal] e 
VI – Qualificação Econômico-financeira [Balanço Patrimonial, Falência e 
Concordata]), conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  
 
10.6.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 
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10.6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
10.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
10.6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo determinado pela Pregoeira, respeitado o mínimo de duas horas 
conforme Decreto 10.024/19 Art. 38, § 2°, sob pena de inabilitação. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
10.6.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
10.6.6. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, com a reabertura da sessão pública. 
 
10.6.7. Em relação às licitantes cadastradas no SICAF, o Pregoeiro consultará 
o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista.  
 
10.7. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte 
documentação, conforme Item 5.1. do Edital: 
 
10.7.1. Declaração de que instalará escritório ou nomeará representante 
autorizado, na Região Metropolitana de Belém ou nos Municípios conforme o Item 
Licitado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 
primeiro contrato, sem prejuízo da execução do objeto do contrato nesse período. 
(conforme modelo constante do Anexo VII do Edital); 
 
10.7.1.1. Esta Declaração será dispensada se o licitante, comprovadamente, já 
possuir escritório instalado ou representante autorizado na Região Metropolitana de 
Belém-PA ou no Município conforme o item. 
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10.7.2. Apresentação do Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, em 
nome da licitante, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com as 
quais o licitante mantém ou manteve contrato pertinente em características, 
quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. A avaliação quanto aos 
quantitativos será a comprovação de fornecimento de no mínimo 1/12 (um 
doze avos) do quantitativo do Item. 
 
10.7.3. Para cumprimento do disposto acima, será admitida a somatória de 
atestados dos últimos 3 (três) anos (Acórdão 772/2009 Plenário – TCU);  
 
10.7.4. Entende-se por características compatíveis com o objeto desta licitação 
o fornecimento de Água Mineral Natural em geral. 
 
 
10.7.5. Comprovação de Boa Situação Financeira da empresa, mediante 
apresentação de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), exceto se já estiver contemplado no SICAF, 
obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
OBS: Caso estes dados não estejam dispostos claramente no Balanço, 
deverão ser encaminhados conforme o descrito no Anexo X 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

   LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
                          
 
10.7.6. Caso a empresa apresente resultado menor ou igual a 1 (um), em 
qualquer dos índices referidos, ou que não conste o cálculo dos índices no SICAF, a 
licitante deverá comprovar por meio do Balanço Patrimonial possuir Capital Social no 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento)  do valor orçado para o Item ou Grupo. 
 
10.7.7. Apresentação da Planilha de Composição de Custos, junto com a 
proposta final (modelo do ANEXO IV), obrigatória para todos os itens, a qual será 
apresentada pela licitante detentora do menor preço junto com a proposta final, sob 
pena de recusa da proposta, devidamente preenchida e assinada pelo representante 
legal da empresa; 
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10.7.7.1. A licitante poderá efetuar as alterações que julgar necessárias, de vez que 
a Planilha será utilizada para subsidiar o julgamento quanto à exequibilidade e 
aceitabilidade da proposta, bem como para demonstrar possíveis variações de 
custos/insumos no curso da execução contratual, quando de eventuais repactuações 
ou reequilíbrios de preços, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, 
dimensionar e equacionar os componentes do preço ofertado. 
 
10.7.7.2. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para apresentar Nota Explicativa, 
detalhando a forma como foram calculados os custos, de forma a comprovar sua 
exequibilidade, cuja aceitação ficará condicionada à análise pelo pregoeiro e Equipe 
de Apoio, sobre a qual decidirá motivadamente; 
 
10.7.7.3. Uma vez aceita a Nota Explicativa pelo Pregoeiro, a Licitante assume 
inteira responsabilidade pelos itens de composição do preço e seus valores, para 
todos os efeitos, não podendo alegar provisão deficitária ou omissão, visando à 
repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro, caso seja contratada.  
 
10.8. - Apresentar Laudo de análise microbiológico da água conforme RDC 
275/2005, em nome da empresa detentora da fonte, emitida por laboratórios 
acreditados pela ISSO 17025/IMETRO, sendo estes com prazo de emissão não 
superior a  120 dias ou do LACEN (Laboratórios Centrais de Saúde Pública) do Estado, 
com prazo de emissão não superior a 240 dias,  com resultado satisfatório. 
 
10.8.1 - Apresentar Documento de concessão para lavrar água mineral Natural, da 
empresa detentora da fonte exploradora de água mineral natural, conforme Portaria 
n° 505, de 19 de novembro de 2001, emitido pelo Ministério de Minas e Energia, 
ANM ( Agencia Nacional de Mineração). 
 
10.8.2 - Apresentar Licença da Vigilância Sanitária, emitido pelo Estado da empresa 
detentora da fonte exploradora de água mineral. 
 
10.8.3 - Apresentar Licença da Vigilância Sanitária, emitido pelo Estado da empresa 
Fornecedora da água mineral natural, caso o Licitante não seja o detentor da Fonte. 
 
10.8.4 - Apresentar Declaração de Ciência e Concordância com as determinações 
do Item 5 e 6 do Termo de Referência. Somente para o ganhador do Item 1(Água 
Mineral Natural em Garrafão de 20l). Conforme Anexo IX. 
                                                                                                                                                                                                                                  
10.9. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 
 
10.10. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 
de sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 
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será convocado a encaminhar, no prazo determinado pela Pregoeira), documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
INABILITAÇÃO, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
10.12. Havendo necessidade de analisar os documentos apresentados, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
10.13. Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
10.15. Todos os documentos de habilitação, emitidos em língua estrangeira, deverão 
ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 
tradutor juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 
 
10.16. As declarações solicitadas neste Edital deverão ser emitidas em papel 
timbrado da empresa e/ou órgão que as expedirem. 
 
10.17. Será declarada VENCEDORA a licitante que apresentar o MENOR PREÇO e 
atender às exigências fixadas neste edital.  
 
10.18. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração se reserva o direito 
de realizar Diligencias que achar necessárias, para esclarecer quaisquer dúvidas 
quanto a Habilitação do Licitante. 
 
10.19. Da sessão pública do Pregão, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
10.20. A proposta original deverá conter: os valores do item aceito; data e local 
legível; assinatura do responsável e demais dados contidos no modelo anexo 
ao presente edital. 
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10.21. Posteriormente, os documentos deverão ser remetidos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após a 
convocação expressa do Pregoeiro, no endereço abaixo: 
 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO-SEPLAD 

DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA-DGL 
COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS-CGOV 

Travessa Chaco, Nº. 2350, Bairro Marco, Belém (Pa), CEP: 66.093-542. 
Pregão Eletrônico SRP N.º 012/2020 (Água Mineral Natural) 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
11.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, ou 
não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados por meio do 
sistema eletrônico (“chat”), para acompanhar a sessão reaberta e de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo determinado pela Pregoeira, a contar da solicitação no sistema 
eletrônico e deverá: 
 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou por seu representante legal. 
 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, razão social e CNPJ, para fins de pagamento. 
 
12.1.3. Conter descrição do objeto, quantidade, valor unitário e valor total de cada 
Item; 
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12.1.3.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a 
quantidade total prevista para o item. 
 
12.1.4. Conter a Marca, Fabricante e o Prazo De Entrega, conforme especificações 
contidas no Item 4 do Termo de Referência, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho. 
 
12.1.5. Conter a Razão Social, nome Fantasia, CNPJ, e Dados do Responsável 
Legal (Nome completo, RG, CPF, Telefone e e-mail de contato); 
 
12.2. Conter como Anexo a Planilha de Custos e Formação de Preços, 
devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade Anexo IV – Modelo de 
Composição de Custos. 
 
12.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
12.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
13.3.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito.  
 
13.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente. 
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13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
  
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo 5 (cinco) dias, prorrogáveis por 
igual período, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito pela Administração. 
 
15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
 
16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
16.1. Conforme disposto no Decreto Estadual nº 99/2020, após o encerramento da 
etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da 
licitante mais bem classificada, para formação de cadastro de reserva. Para tanto, 
serão adotados os seguintes procedimentos: 
 
16.1.1. A convocação dos licitantes remanescentes dar-se-á após a declaração do 
licitante vencedor.  
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16.1.2. Declarado o licitante vencedor, beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, a autoridade homologadora convocará os licitantes remanescentes, via 
Comprasnet, informando a data/hora (48 h) do fim do Cadastro de reserva para, os 
que quiserem igualar os valores de suas propostas aos valores da proposta do 
licitante vencedor.  
 
16.1.3. Os licitantes que anuírem à convocação formarão o cadastro de 
reserva para o(s) item(ns) em que concorreram. O sistema deverá enviar um e-mail 
a todos os fornecedores não tiveram suas propostas recusadas, desconsiderando 
margem de preferência (exceto para o (s) fornecedor (es) vencedor (es) do item), 
sendo assegurada a ordem de classificação. 

 
16.1.4. Ao receber o email de convocação para cadastro de reserva, o licitante 
terá que se logar no comprasnet e Registrar Intenção de Participar do Cadastro de 
Reserva (confirmando que aceita fornecer a quantidade ofertada dos itens ao preço 
do licitante vencedor). 
 
16.1.5. No fim do prazo para o cadastro de reserva a autoridade competente 
enviará as informações ao SIASG e gerará a Ata de Cadastro de Reserva, que 
poderá ser visualizada pelo cidadão na consulta pública. (incluído na respectiva ata 
na forma de anexo, observado rigorosamente a sequência da classificação do 
certame). 
 
16.1.6. A substituição que trata o artigo anterior ocorrerá nas hipóteses 
estabelecidas no Capítulo X, arts.  22 e 23, do Decreto Estadual n° 991/2020, 
quando o órgão gerenciador, após devido processo legal, cancelar o preço 
registrado do fornecedor beneficiário da Ata. 
 
16.1.7.    O cadastro de reserva envolverá somente os itens com PROPOSTAS 
ADJUDICADAS. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO  
17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente. 
17.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, concomitante 
com o prazo da vigência da Ata.  
 
17.3. Previamente à contratação, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF 
para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder 
Público. 
 
17.3.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 
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equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.3.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
 
17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 
Administração. 
 
17.4.1.   Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Contratante deverá realizar consulta “on-line” ao: a) Sistema Unificado 
de Fornecedores – SICAF; b) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – 
CADIN; e c) a Consulta Consolidada das Certidões (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br), cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
 
17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
 
18. DO PREÇO 
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, atendendo as recomendações do Item 
11.6 do Termo de Referência. 
 
18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, no 
Decreto nº 7.892, de 2013 e Dec. Estadual 991/2020. 
 
19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 
 
 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 
abaixo, respectivamente.  
 
20.2. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se 
obriga a: 
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A.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
 
A.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor designado 
como Representante da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas 
fiscais/faturas e recibos para fins de pagamento; 
 
A.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
 
A.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários; 
 
A.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave. 
 
A.6. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer 
empregado ou preposto da CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, 
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe forem conferidas; 
 
B. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
B.1. Permitir e subsidiar com informações o acompanhamento e fiscalização por 
parte da contratante; 
 
B.2. Apresentar relatório de fornecimento quando solicitado; 
 
B.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado à CONTRATANTE, 
a seus prepostos ou terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência da 
execução deste contrato, não cabendo à CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes; 
 
B.4. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua 
contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os 
comprovantes de regularidade fiscal; 
 
B.5. A Contratada deverá indicar um responsável na qualidade de proposto, para 
representá-la durante a execução do contrato, bem como para dirimir questões ao 
mesmo relacionado; 
 
B.6. Reconhecer os direitos da Administração previstos neste instrumento e na 
legislação pertinente em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem 
prejuízo da sua rescisão; 
 
B.7. Fornecer os produtos na forma e condições descritos no Termo de Referência. 
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21. DO PAGAMENTO 
21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
21.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária, no Banco, Agência 
e Conta, indicados pelo Contratado, em conta do Banco do Estado do Pará 
(BANPARÁ), em conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 
2008.  
 
21.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
21.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
 
21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
21.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
21.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
21.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
21.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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21.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
21.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
21.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
a contratada inadimplente no SICAF. 
 
21.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
21.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
21.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 
 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 

8.666/1993, Decreto nº 10.024/2019 e Lei Estadual nº 6.474/2002 e o Decreto 
Estadual nº 534 de 04 de fevereiro de 2020 o licitante/adjudicatário que:  
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22.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar 
o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 
22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.5. não mantiver a proposta; 
22.1.6. cometer fraude fiscal; 
22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.8. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 
22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
22.2.1. Advertência, que deverá ser feita através de Portaria devidamente 
publicada em Diário Oficial, observando-se o direito constitucional do contraditório e 
da ampla defesa previsto no art.5º, LV da CF;  
22.2.2. Multa de:  
a. 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo dia), 
sem prejuízo das demais penalidades;  
b. 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º (trigésimo dia), 
limitado ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades;  
c. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese 
de inexecução total; e de até 10% (dez por cento), em casos de descumprimento 
parcial do contrato, calculado de forma proporcional ao inadimplemento e aos 
prejuízos dele advindos; 
 
22.2.3. No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato superior a 
noventa dias, poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo das 
penalidades previstas na Lei de Licitações;  
 
22.2.4. A multa, aplicada após regular Processo Administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela contratante, ou, ainda quando 
for o caso, cobrada judicialmente;  
 
22.2.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela 
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empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de dez dias e aceito pela 
contratante, 
22.2.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, as seguintes sanções:  
 
22.2.6.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;  
 
22.2.6.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
 
22.2.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão do direito de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada, por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais 
cominações legais.  
 
22.2.8. A multa aplicada após regular Processo administrativo deverá ser 
recolhida no prazo máximo de dez dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo contratante.  
 
22.2.9. O termo inicial para incidência de qualquer das penalidades estipuladas 
será a data fixada para o adimplemento, e o termo final será a data do efetivo 
pagamento desta. 
 
 
 
23. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, pelo e-mail licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br. 
 
23.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
23.4 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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23.5 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica exclusivamente 
pelo e-mail licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br. 
 
23.6 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 horas, contado 
do data de recebimento da impugnação. 
 
23.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
23.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
23.9 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 
Pregoeiro serão inseridos nos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
23.10 As impugnações encaminhadas após as 17h serão apreciadas no 
próximo dia útil. 
 
23.11 Serão consideradas intempestivas as impugnações apresentadas após 
as 17h do segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas. 
 
23.12 Os pedidos de esclarecimento encaminhados após as 17h serão 
apreciados no próximo dia útil. 
 
23.13 Serão considerados intempestivos os pedidos de esclarecimentos 
encaminhados após as 17h do terceiro dia útil que anteceder a abertura das 
propostas. 
 
24.  DA FORMAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA 
24.1. A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração – SEPLAD em seus 
processos licitatórios, com uso do sistema de registro de preços, adota como critério 
de captação de preço de referência a identificação do preço do item a ser licitado 
junto ao mercado, adicionalmente procede pesquisa de preço do item no Banco 
Referencial de Preços do SIMAS e no Painel de Preços do Governo Federal, bem 
como realiza pesquisa de preço em sítios eletrônicos de lojas do segmento que atua 
no setor. 
 
24.2. Uma vez captados os preços nesses ambientes é elaborado a média 
aritmética do mesmo, para a formação do preço de Referencia dos itens objeto da 
licitação em curso. 
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24.3. Tal metodologia encontra-se em sintonia com os parâmetros da Instrução 
Normativa  SEPLAD/DGL n°. 02/2018, de 06.11.2018, que dispõe sobre os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do Poder 
Executivo. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
25.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
 
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br. Os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis, 
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no horário das 08h as 17h, mesmo endereço e período no qual Integram este Edital, 
para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 
 
25.10. As empresas públicas e sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 
no âmbito do Estado do Pará, participantes deste procedimento licitatório, bem como 
aqueles que vierem a aderir à Ata de registro de preços, advinda deste 
procedimento, deverão realizar alterações mínimas, necessários a adequação da 
minuta de contrato, anexo V deste edital, às disposições da Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016 e o Decreto Estadual nº 2.121, de 28 de junho de 2018, 
respeitando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 
25.11.   Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.12.   ANEXO I – Termo de Referência; 
25.13.   ANEXO II  -   Quadro de Entrega; 
25.14.   ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
25.15.   ANEXO IV – Modelo de Composição de Custo; 
25.16.   ANEXO V - Quantitativo e Preços Máximos; 
25.17.   ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato; 
25.18.   ANEXO VII – Modelo de Relatório Trimestral de Fornecedor; 
25.19.   ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Instalação de Escritório ou 

Representação; 
25.20.   ANEXO IX – Relação de Órgãos Participantes; 
25.21.  ANEXO X – Modelo de Apresentação dos Índices de Liquidez; 
25.22.  ANEXO XI – Tabela de Demanda por Órgão Participante. 

 

  
 

 
HANA SAMPAIO GHASSAN 

Secretária de Estado de Planejamento e Administração 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DA APRESENTAÇÃO 
1.1 - Este documento foi elaborado com base nas normas legais em vigor, 
constituindo peça integrante e inseparável do procedimento licitatório, visando 
viabilizar a contratação de empresa especializada no fornecimento de Água mineral 
natural, por parte da Administração Estadual. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - Os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, para promover de forma 
regular e eficiente suas atividades institucionais requerem múltiplos insumos, sejam 
eles materiais ou serviços, dentre os quais destacam-se Água mineral natural de uso 
comuns dos servidores e da população específica, que utilizam os serviços 
desenvolvidos por esses entes públicos. 
Neste sentido, o presente processo justifica-se em razão de prover os órgãos e 
entidades adquirentes de um certame amplo e competitivo que agregue maior 
conveniência e oportunidades de preços e condições contratuais aos interessados. 
 
3. DO OBJETO 
3.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL, para os Órgãos e Entidades do 
Poder Executivo Estadual situados na Região Metropolitana de Belém (Ananindeua, 
Belém, Benevides,  Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa Isabel do Pará), e nas 
cidades de Santarém, Marabá, Altamira, Cametá, Redenção, Capanema, 
Parauapebas, Breves, Itaituba e Tucuruí, de acordo com as normas e diretrizes 
abaixo estabelecidas. 
 
3.2. Para os itens relativos aos garrafões de 20 litros, objeto deste procedimento 
licitatório, os vasilhames deverão ser de propriedade do FORNECEDOR, sem custo 
adicional ao órgão ou entidade contratante, a título de comodato, nas condições 
previstas nos artigos 579 a 585, da Lei nº 10.406/2002, Novo Código Civil Brasileiro 
e, ao final do contrato serão devolvidos vazios ao FORNECEDOR. 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
4.1 - Fornecimento de água Mineral, objeto deste procedimento licitatório, 
envasados em garrafões de 20 litros, garrafões de 05 litros, garrafa de 500 ml copos 
de 200 ml e granadas de 300 ml, de águas classificadas como mineral natural, na 
forma do Decreto-Lei N.7.841/45, os quais deverão estar devidamente lacrados, sem 
sinais de violação ou contaminação, contendo rótulo padronizado aprovado pelo 
ANM-AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, o qual deve conter: nome da fonte; 
natureza da água; localidade; data e número da concessão; nome do 
concessionário; constantes físico-químicas, composição analítica e classificação, 
segundo o ANM; volume do conteúdo; carimbo com ano e mês do engarrafamento e 
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com a devida cópia da licença de funcionamento da Vigilância Sanitária das 
respectivas empresas do ano vigente e com a apresentação do último laudo do 
LACEN, sendo que a data da emissão deste documento não deverá ser superior a 
240 dias, ou laudo de laboratório acreditado pela ISSO 17025/INMETRO que não 
deverá ser superior a 120 dias, além disso, a vencedora da licitação, deverá 
apresentar a cada 60 dias laudo de Laboratório acreditado pela ISSO 
17025/INMETRO no requisito microbiológico da RDC275/2005-ANVISA, com 
resultado satisfatório para manutenção de contrato licitatório.  
5. DO COMODATO 
5.1 – Os contratos derivados da Ata de Registro de Preços, advinda deste 
procedimento licitatório, quando da contratação dos itens relativos aos garrafões de 
20l, observarão as regras e condições instituídas nos artigos 579 a 585, da Lei nº 
10.406/2002, Novo Código Civil Brasileiro; 
5.2 - Os vasilhames vazios (garrafões) são de propriedade da Contratada, e serão 
fornecidos em regime de comodato para reposição do estoque de acordo com a 
demanda do órgão ou entidade, e durante toda a vigência do contrato, ficarão sob 
cautela e guarda deste, que os conservará e ao final do contrato os devolverá, 
observando os casos de possíveis perdas e/ou danos, da seguinte forma:  
 5.2.1 - A consignação dos vasilhames vazios (garrafões) se dará através de 
instrumento próprio emitido pela Contratada, onde o órgão ou entidade contratante, 
através da sua área competente, firmará compromisso pela guarda e conservação 
dos garrafões, de modo a não permitir prejuízos à Contratada.  
5.2.2 - A Contratada apresentará, juntamente com a proposta, uma carta 
consignatória do valor unitário do vasilhame vazio (garrafão), que deverá viger 
durante todo o contrato, para fins de ressarcimento ao final do contrato, por eventual 
perda ou dano a algum dos vasilhames (garrafões) sob custódia;  
5.2.3 - Em face do princípio da razoabilidade, o valor unitário máximo do vasilhame 
(garrafão) a ser pago pelo órgão ou entidade contratante, para fins de ressarcimento 
à Contratada por eventual perda ou dano, conforme item será apurado pela média 
de pesquisa de mercado realizada pelo órgão ou entidade contratante junto à, no 
mínimo, 03 (três) fornecedores do ramo, no mercado local, e à época em que for 
exigido o possível ressarcimento; 
5.2.4 - Em caso de possível perda ou dano a algum dos vasilhames (garrafões) sob 
custódia, o órgão ou entidade contratante apurará a responsabilidade de quem lhe 
deu causa, para fins de reparação. 
 
6 - DOS PONTOS DE DISTRIBUIÇÃO  
6 .1 – Para fins deste procedimento licitatório PONTOS DE DISTRIBUIÇÃO serão os 
locais reservados pelos fornecedores de água mineral natural, onde se armazenarão 
os vasilhames contendo água mineral para entrega aos órgãos e entidades 
constitutivos deste procedimento, devendo o fornecedor, beneficiário da Ata de 
Registro de Preços, derivada deste procedimento, observar os Regulamento Técnico 
estabelecidos RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº. 173, DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2006, emitida pela Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e; 
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6.1.1 - Os locais para armazenamento da água mineral natural devem ser limpos, 
secos, ventilados, com temperatura adequada e protegidos da incidência direta da luz 
solar para evitar a alteração das águas envasadas.  
6.1.2 - A água mineral natural envasada deve ser armazenada sobre paletes, 
estrados e ou prateleiras, respeitando o espaçamento mínimo necessário para 
garantir adequada ventilação, limpeza e, quando for o caso, desinfecção do local.  
6.1.3 - Os paletes, estrados ou prateleiras devem ser de material liso, resistente, 
impermeável e lavável. 
6.1.4 – Os PONTOS DE DISTRIBUIÇÃO serão objeto de inspeção pela equipe da 
VISA/1º CRS/ SESPA nas indústrias de água mineral que fornecem para a 
contratada, bem como nos demais depósitos que armazenam e distribuem para os 
órgãos e entidades participantes deste procedimento licitatório, exigindo o 
cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com 
as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ao forcedor as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte do fornecedor. 
 
6.2 - O licitante vencedor para o ITEM 01, relativo ao fornecimento de água mineral 
garrafão de 20 litros, deverá apresentar a Secretaria de Estado de Administração, em 
até 10 (dez) dias corridos após a publicação da homologação do certame, o 
Planejamento Logístico para entrega e distribuição do material na Região 
Metropolitana de Belém. 
6.3 - Para fins deste certame a Região Metropolitana de Belém será dividida em três 
zonas:  
6.3.1 - Zona I: Bairros: Umarizal, Reduto, Campina, Nazaré, Cidade Velha, Batista 
Campos, Jurunas, Condor, Cremação, são Braz, Fátima, Canudos e Guamá.  
6.3.2 - Zona II:Bairros: Terra Firme, Marco, Pedreira, Telegráfo, Sacramenta, Barreiro, 
Miramar, Marancagalha.  
6.3.3 - Zona III: Val-de-Cães, Mangueirão, Marambaia, Souza, Curio Utinga, 
Castanheira, Guanabara, Aguas Lindas, Aurá, Pratinha, São Clemente, Bengui, 
Parque Verde, Cabanagem, Una, Tapanã, Coqueiro, Cruzeiro, Ponta Grossa, 
Campina de Icoaraci, Agulha, Paracuri, Parque Guajará, Tenoné, Águas Negras, 
Maracacuera, Ilha do Outeiro, Ilha Mosqueiro, cidades de Ananindeua e Marituba.  
6.3 - A licitante vencedora do Item 1, deverá possuir nos pontos de distribuição nas 
zonas acima referenciadas, indicando no Planejamento de Logística no mínimo os 
seguintes dados: endereço de cada ponto de distribuição; telefones e emails de 
contatos de cada ponto de distribuição; nome completo do funcionário responsável 
por cada ponto de distribuição e quantitativo de veículos automotores em cada ponto 
de distribuição. 
7. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA  
7.1. Os materiais objetos deste processo licitatório deverão ser entregues pelo 
fornecedor registrado na Ata aos órgãos solicitantes de forma parcelada, 
obedecendo ao quantitativo estipulado no quadro de demanda emitido pelo órgão a 
cada solicitação; 
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7.2. Os órgãos demandantes deverão escalonar suas solicitações de demanda de 
forma que: 
7.2.1. Para o fornecimento de Água Mineral Natural em garrafão o quantitativo 
mínimo a ser demandado deverá ser de 10 (dez) vasilhames e para as demais 
embalagens será de 05 (cinco) caixas de acordo com o cronograma de entrega 
elaborado pelo órgão, que poderá ser na sede ou nos demais prédios. 
7.2.2.  É vedado ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços derivada 
deste processo recusar o fornecimento ou condicioná-lo a quantidades superiores 
aos estabelecidos neste Termo de Referência.  
7.3. Caberá o ao fornecedor entregar o material no seguinte prazo: 
a)  Em até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 
8. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA  
8.1 Os materiais deverão ser entregues nos locais estabelecidos no quadro de 
demanda emitido pelo órgão solicitante ao fornecedor, em horário comercial, de 
segunda a sexta-feira, das 09h00min às 15h00min, salvo horários e dias alternativos 
estabelecidos pelo órgão requisitante e anuído pelo fornecedor. 
 
9. DO RECEBIMENTO 
9.1 O material será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações; 
b) Definitivamente – após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a aceitação 
provisória. 
9.2 - Serão rejeitados, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as 
especificações técnicas ou qualidades exigidas, conforme dispõe o art. 76, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
10. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO QUANDO NÃO ACEITO PELA 
FISCALIZAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA deverá remover, às suas expensas, todo o produto que 
estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for 
constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
10.2. No caso da água mineral natural o prazo de substituição será de 05 (cinco) 
horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
 
11. DA GARANTIA  
11.1 Todos os materiais deverão possuir garantia mínima de 6 (seis) meses contado 
a partir da data da entrega definitiva do material, presente na embalagem, obrigando 
ao fornecedor a substituí-lo imediatamente, sem qualquer ônus ao órgão ou entidade 
solicitante, caso se constate, neste período, qualquer avaria ou outra circunstância 
que a impeça de utilidade a que se destinam, a qual estará sujeita às despesas 
decorrentes de devolução e nova entrega; 
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11.1.1 No caso da água mineral natural, deverão ser obedecidas todas as normas 
sanitárias vigentes; 
11.1.2 O prazo de validade dos produtos deverá obedecer a legislação vigente, 
observando-se as variáveis dos processos de obtenção, embalagem e conservação; 
11.1.3 A validade da água mineral natural, no momento da entrega, não deverá ter 
ultrapassado 15% (quinze) por cento do prazo ideal para o consumo da respectiva 
água. 
11.2 A justificativa para a estipulação do prazo de garantia citado no parágrafo 
anterior tem como principal finalidade, assegurar a qualidade do produto a ser 
adquirido, bem como a possível substituição do produto em casos de eventuais 
vícios detectados ao longo da utilização do material, já que a existência de vínculos 
contratuais entre as partes facilita a negociação. 
 
12. DOS ENCARGOS  
12.1 Caberá à contratante: 
12.1.1 permitir acesso dos empregados da licitante vencedora em suas 
dependências para a execução do contrato; 
12.1.2 prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da licitante vencedora; 
12.1.3 solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto. 
12.2 - Caberá à contratada: 
12.2.1 Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de Empenho, o 
cumprimento das seguintes obrigações: 
12.2.1.1 responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, 
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes, 
fretes e outras que porventura venha a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
12.2.1.2 respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 
acesso às dependências da contratante para a execução do contrato; 
12.2.1.3 responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 
da contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 
12.2.1.4 efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do 
objeto, no prazo assinalado por este Termo de Referência; 
12.2.1.5 comunicar à contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
12.2.1.6 manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas neste certame; 
12.2.1.7 entregar os materiais nas condições estipuladas neste Termo de 
Referência, no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da Nota de 
Empenho. 
12.2.2 - À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por: 
12.2.2.1 todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
contratante; 
12.2.2.2 todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a entrega do material objeto deste certame, ainda que 
acontecido em dependência da contratante; 
12.2.2.3 encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste certame. 
12.2.3 São expressamente vedadas à licitante vencedora: 
12.2.3.1 a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da contratante 
para a execução do contrato decorrente deste certame; 
12.2.3.2 a veiculação de publicidade acerca deste certame, salvo se houver prévia 
autorização da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD; 
12.2.3.3 a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 
certame; 
12.2.3.4 A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos 
sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
contratante, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a 
licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a contratante. 
13. DO QUADRO DE DEMANDA 
13.1 O Órgão ou Entidade demandante deverá, no ato da solicitação do material ao 
fornecedor registrado, emitir Quadro de Demanda, onde constarão no mínimo os 
seguintes elementos: 

a. Indicação do material e quantitativo a ser fornecido; 
b. Indicação do período estimado para o consumo do material; 
c. Indicação do local de entrega; 
d. Indicação da data e horário de entrega; 
e. Indicação do setor ou responsável pela recepção do material. 

 
QUADRO DE DEMANDA 

N° Material 
Quantit

ativo 
Periodicidad

e 

Local 
de 

Entrega 

Data e 
horário 

de 
Entrega 

Responsáv
el pelo 

recebiment
o 

OBS
. 

        

        

        

 
14. DA APRESENTAÇÃO DO MATERIAL 
14.1 – Todas as embalagens do produto, objeto do presente processo, deverão 
apresentar-se em perfeito estado de conservação, com suas embalagens íntegras e 
dentro dos padrões estabelecidos pelo órgão de vigilância sanitária e o INMETRO - 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
14.2 – Embalagens que estiverem estufadas, amassadas ou que contiverem defeitos 
ou violações, bem como as que apresentarem em seus conteúdos ferrugem ou 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
1
:
5
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
1
B
1
D
E
9
4
D
2
8
A
1
4
1
D
.
B
1
9
3
4
B
B
8
7
C
0
F
9
D
B
F
.
A
7
0
D
4
A
2
6
A
F
E
0
E
C
D
8
.
E
4
0
3
7
E
1
5
5
B
7
C
E
5
7
C
 

 Nº do Protocolo: 2020/363503  Anexo/Sequencial: 100 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 6CE510D.F94F.C2C.055E33BBDFCD561F7B 



 

   
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA 
COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP/SEPLAD/DGL Nº 012/2020 

PROCESSO Nº 2020/363503 
 

SEPLAD - Tv. do Chaco, nº 2350, Bairro Marco, Belém (PA), CEP: 66093-542  
E-mail licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

Pag.39 

qualquer outro tipo de impureza, que possa comprometer ou interferir na qualidade 
do produto, serão rejeitadas, cabendo a contratada substituí-los ou repô-los no prazo 
máximo, estabelecido neste Termo de Referência. 
14.3 – Os produtos devem apresentar externamente nas embalagens dados de 
identificação, validade (mínima de seis meses a partir da data de entrega), 
procedência e quantidade e serem isentos de impurezas e corpos estranhos nos 
termos da legislação vigente, devendo ainda ser embalados higienicamente e 
apresentar rótulo descritivo (constituição) na embalagem do produto. O fornecedor 
deve apresentar certificação que comprove a qualidade das embalagens e tampas. 
As embalagens devem estar devidamente lacrada sem sinais de violação. 
14.4 Todas as embalagens das unidades de água mineral natural deverão 
apresentar-se em perfeito estado de conservação, com suas embalagens íntegras e 
dentro dos padrões estabelecidos pelo ANM-AGÊNCIA NACIONAL DE 
MINERAÇÃO, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a 
causar, caso realize o fornecimento com produto de má qualidade, comprovado 
mediante exame Bacteriológico emitido pelo ANM, atestando a qualidade da água 
fora dos níveis aceitáveis previstos na legislação em vigor. 
14.5 As embalagens deverão obedecer ao disposto na Lei Estadual n° 9.084, de 24 

de junho de 2020 que instituiu o Selo Fiscal de Controle e Qualidade.  

 
15. DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. A Habilitação dos licitantes classificados em primeiro lugar nos itens, 
será verificada de acordo com o especificado no Item 10 do Edital – 
Habilitação. Em síntese elencamos abaixo os documentos exigidos para 
avaliação técnica e econômico financeira. Conforme prevê o Art. 3º, IX, “d” do 
Decreto no 534, de 4 de fevereiro de 2020:  
15.2. Apresentação do Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, em 
nome da licitante, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, com as 
quais o licitante mantém ou manteve contrato pertinente em características, 
quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. A avaliação quanto aos 
quantitativos será a comprovação de fornecimento de no mínimo 1/12 do 
quantitativo do Item. 
15.3. Para cumprimento do disposto acima, será admitida a somatória de atestados 
dos últimos 3 (três) anos (Acórdão 772/2009 Plenário – TCU);  
15.4. Entende-se por características compatíveis com o objeto desta licitação o 
fornecimento de Água Mineral Natural em geral. 
15.5. Comprovação de Boa Situação Financeira da empresa, mediante 
apresentação de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), exceto se já estiver contemplado no SICAF, 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
OBS: Caso estes dados não estejam dispostos claramente no Balanço, 
deverão ser encaminhados conforme o descrito no Anexo X 
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

   LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
                          
 
15.5.1. Caso a empresa apresente resultado menor ou igual a 1 (um), em 
qualquer dos índices referidos, ou que não conste o cálculo dos índices no SICAF, a 
licitante deverá comprovar por meio do Balanço Patrimonial possuir Capital Social no 
percentual mínimo de (Conforme determinado no Edital na Seção de Habilitação) 
do valor orçado para o Item ou Grupo. 
15.5.2. Apresentação da Planilha de Composição de Custos, junto com a 
proposta final (modelo do ANEXO IV), obrigatória para todos os itens, a qual será 
apresentada pela licitante detentora do menor preço junto com a proposta final, sob 
pena de recusa da proposta, devidamente preenchida e assinada pelo representante 
legal da empresa; 
15.5.2.1. A licitante poderá efetuar as alterações que julgar necessárias, de vez que 
a Planilha será utilizada para subsidiar o julgamento quanto à exequibilidade e 
aceitabilidade da proposta, bem como para demonstrar possíveis variações de 
custos/insumos no curso da execução contratual, quando de eventuais repactuações 
ou reequilíbrios de preços, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, 
dimensionar e equacionar os componentes do preço ofertado. 
15.5.2.2. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para apresentar Nota Explicativa, 
detalhando a forma como foram calculados os custos, de forma a comprovar sua 
exequibilidade, cuja aceitação ficará condicionada à análise pelo pregoeiro e Equipe 
de Apoio, sobre a qual decidirá motivadamente; 
15.5.2.3. Uma vez aceita a Nota Explicativa pelo Pregoeiro, a Licitante assume 
inteira responsabilidade pelos itens de composição do preço e seus valores, para 
todos os efeitos, não podendo alegar provisão deficitária ou omissão, visando à 
repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro, caso seja contratada.  
15.6. - Apresentar Laudo de análise microbiológico da água conforme RDC 
275/2005, em nome da empresa detentora da fonte, emitida por laboratórios 
acreditados pela ISSO 17025/IMETRO, sendo estes com prazo de emissão não 
superior a  120 dias ou do LACEN (Laboratórios Centrais de Saúde Pública) do Estado, 
com prazo de emissão não superior a 240 dias,  com resultado satisfatório. 
 
15.6.1 - Apresentar Documento de concessão para lavrar água mineral Natural, da 
empresa detentora da fonte exploradora de água mineral natural, conforme Portaria 
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n° 505, de 19 de novembro de 2001, emitido pelo Ministério de Minas e Energia, 
ANM ( Agencia Nacional de Mineração). 
 
15.6.2 - Apresentar Licença da Vigilância Sanitária, emitido pelo Estado da empresa 
detentora da fonte exploradora de água mineral. 
 
15.6.3 - Apresentar Licença da Vigilância Sanitária, emitido pelo Estado da empresa 
Fornecedora da água mineral natural, caso o Licitante não seja o detentor da Fonte. 
                                                                                                                                                                                                                      
16. APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  
16.1 O licitante deverá apresentar a Proposta Comercial de acordo com o quadro 
abaixo. Nos valores expressos na Proposta Comercial já devem estar incluídos 
todos os tributos, taxas, fretes e encargos relativos ao objeto licitado. 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Lote/Item 
Especificação 

do Item 
Unidade Quantidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

      

      

      

      

Total R$  

 
16.2. – Para efeito da composição final do preço o licitante deverá considerar os 
valores unitários dos materiais e multiplicá-los por seus respectivos quantitativos.  
16.3 - A licitante será avaliada, em cada item, pelos valores unitários dos itens que 
compõe o item em que concorre. 
16.4 – O licitante vencedor será assim definido por apresentar no procedimento 
licitatório o menor preço por item, e deverá apresentar em sua habilitação as 
documentações requeridas no Edital regulador do presente certame. 
16.5 – Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor deverão 
incluir todos os insumos necessários para a fiel execução do(s) contrato(s), tais 
como: impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
valor proposto. 
16.6 – Os dados anuais de dispêndios da Administração Estadual relativos à 
aquisição de bebidas de uso comum possuem caráter meramente estimativos, não 
gerando qualquer obrigação para a Administração Pública do Poder Executivo 
Estadual. 
16.7 – Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor não serão 
repactuados e reajustados, refletindo os preços e condições comerciais praticados 
no mercado, salvo nos casos da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma estabelecida no Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, e demais 
disposições legais em vigor.    

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
1
:
5
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
1
B
1
D
E
9
4
D
2
8
A
1
4
1
D
.
B
1
9
3
4
B
B
8
7
C
0
F
9
D
B
F
.
A
7
0
D
4
A
2
6
A
F
E
0
E
C
D
8
.
E
4
0
3
7
E
1
5
5
B
7
C
E
5
7
C
 

 Nº do Protocolo: 2020/363503  Anexo/Sequencial: 100 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 6CE510D.F94F.C2C.055E33BBDFCD561F7B 



 

   
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA 
COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP/SEPLAD/DGL Nº 012/2020 

PROCESSO Nº 2020/363503 
 

SEPLAD - Tv. do Chaco, nº 2350, Bairro Marco, Belém (PA), CEP: 66093-542  
E-mail licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

Pag.42 

 
17. DO PAGAMENTO 
17.1 – Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do 
presente certame, deverá o licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 
17.1.1- Emissão de nota fiscal ou fatura para cada solicitação realizada, devendo 
conter a discriminação detalhada de cada item/serviço constitutivo do da solicitação. 
17.2 - O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da 
Fatura, em 02 (duas) vias, no local indicado pelo (a) CONTRATANTE. 
17.2.1 – O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por 
culpa exclusiva do licitante vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês 
subseqüente àquele em que se realizou a solicitação, impossibilitará o 
processamento dessa fatura, ficando a execução financeira da mesma para o mês 
posterior, sem que isso implique juros, mora ou outras sanções para os entes 
administrativos.     
17.2.2 - O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das 
condições de habilitação. 
17.3 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao (a) CONTRATANTE, 
acompanhada do detalhamento do valor unitário dos itens/serviços, bem como o 
valor correspondente da taxa de gerenciamento, devidamente separado do valor dos 
outros itens/serviços e o valor correspondente a impostos, seguros, fretes, 
transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a prestação do 
serviço. 
17.4 – O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao 
Banco do Estado do Pará, até o 15° (décimo quinto) dia do mês da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o 
nome da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito; 
17.5 – Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida ao CONTRATADO pelo Gestor do 
Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. 
17.6 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer 
ônus adicional para o (a) CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação 
do serviço pela CONTRATADA. 
17.7 – O (A) CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a 
prestação dos serviços estiver em desacordo com as especificações constantes na 
ordem de serviço. 
 
18. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO (S) CONTRATO (S) 
18.1 – A fiscalização/gestão dos contratos derivados do presente certame estará a 
cargo da Administração do órgão/entidade CONTRATANTE, por intermédio de 
servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o 
Decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro de 2013, que dispõe sobre a supervisão, 
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fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, convênios e termo de 
cooperação firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do 
Pará, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará 
a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 
 
19. VIGÊNCIA 
19.1 - As especificações referentes aos serviços a serem contratados encontram-se 
descritas neste Termo de Referência, esclarecendo que a Ata de Registro de 
Preços vigorará por 12 (doze) meses a partir da data da assinatura da mesma e OS 
CONTRATOS VIGORARÃO POR 12 (doze) MESES, a contar da assinatura 
desses, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro dia e incluir o último. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 

8.666/1993, Decreto nº 10.024/2019 e Lei Estadual nº 6.474/2002 e o Decreto 
Estadual nº 534 de 04 de fevereiro de 2020 o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
20.2.1. Advertência, que deverá ser feita através de Portaria devidamente 
publicada em Diário Oficial, observando-se o direito constitucional do contraditório e 
da ampla defesa previsto no art.5º, LV da CF;  
20.2.2. Multa de:  
a. 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo dia), 
sem prejuízo das demais penalidades;  
b. 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º (trigésimo dia), 
limitado ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades;  
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c. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese 
de inexecução total; e de até 10% (dez por cento), em casos de descumprimento 
parcial do contrato, calculado de forma proporcional ao inadimplemento e aos 
prejuízos dele advindos; 
20.2.3. No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato superior a 
noventa dias, poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo das 
penalidades previstas na Lei de Licitações;  
20.2.4. A multa, aplicada após regular Processo Administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela contratante, ou, ainda quando 
for o caso, cobrada judicialmente;  
20.2.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela 
empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de dez dias e aceito pela 
contratante, 
20.2.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, as seguintes sanções:  
20.2.6.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;  
20.2.6.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
20.2.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão do direito de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada, por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais 
cominações legais.  
20.2.8. A multa aplicada após regular Processo administrativo deverá ser 
recolhida no prazo máximo de dez dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo contratante.  
20.2.9. O termo inicial para incidência de qualquer das penalidades estipuladas 
será a data fixada para o adimplemento, e o termo final será a data do efetivo 
pagamento desta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
21. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  
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ITEM CÓDIGO DV DESCRIÇÃO DO OBJETO UND 

REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

1 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

2 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

3 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

4 98923 1 
Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões transparentes de  polipropileno ou 
policarbonato c/ 5 litros, validade mínima de 06 meses. 

GARRAFÃO 

5 5024 5 
Água mineral sem gás, embalado em frasco tipo 
garrafa pet, transparente de 500 ml.  Validade mínima 
de 6 meses. 

GARRAFA 

 LOTE 1 - ALTAMIRA 

6 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME.  

GARRAFÃO 

7 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

8 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 LOTE 2 -  MARABÁ 

9 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

10 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

11 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 LOTE 3 - SANTARÉM 
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12 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

13 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

14 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 LOTE 4 - CAMETÁ 

15 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

16 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

17 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 LOTE 5 - REDENÇÃO 

18 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

19 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

20 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 LOTE 6 - CAPANEMA 

21 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

22 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

23 35512 7 
Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 

CAIXA 
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CAIXA COM 24 UNIDADES., validade de 06 meses. 

 
 

LOTE 7 - PARAUAPEBAS 

24 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

25 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

26 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 
 

LOTE 8 - BREVES 

27 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

28 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

29 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 
 

LOTE 9 - ITAITUBA 

30 204762 4 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

GARRAFÃO 

31 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

32 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 
 
 

LOTE 10 - TUCURUÍ 

33 204762 4 
Água mineral natural sem gás, e embalada em 
garrafões de coloração azul, transparentes de 

GARRAFÃO 
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polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as 
especificações do INMETRO e com COMODATO DE 
VASILHAME. 

34 14277 8 
Água Mineral Natural sem Gás, embalado em copo 
transparente de no mínimo 200ml, em CAIXA COM 48 
UNIDADES, validade mínima de 06 meses. 

CAIXA 

35 35512 7 

Água Mineral Natural sem gás, embalada em frasco 
tipo granada, transparente de no mínimo 300ml, em 
CAIXA COM 24 UNIDADES, validade mínima de 06 
meses. 

CAIXA 

 

 Serão admitidas variações na embalagem até 5%. 
 
Região Metropolitana de Belém abrange os seguintes municípios para entrega 
dos produtos: Ananindeua, Belém, Benevides,  Marituba, Santa Bárbara do Pará e 
Santa Isabel do Pará.  

 
22. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
18.1. Serão julgadas as propostas que atenderem às especificações do Edital e 
classificadas e adjudicadas as propostas de menor valor por lote. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o 
estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
22.2 A verificação do disposto no item anterior será exercida por cada Gestor de 
Contrato. 

 
EQUIPE RESPONSÁVEL PELO  TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD: 
__________________________________ 
JOÃO GILBERTO PEREIRA ALVES  
Técnico em Gestão Pública  

 
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA– SESPA: 
 
_________________________________ 
VITÓRIA NAZARÉ COSTA SEIXAS 
Técnico do DVS/1º CRS/SESPA 
_____________________________ 
JOSÉ LUIS PEREIRA CORREA 
Técnico do DVS/1º CRS/SESP 

 
 
 
 

ANEXO II 
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QUADRO DE ENTREGA 

 
 

Endereço de 
Entrega 

Periodicidade Produto 
(Material) 

Quantitativo 

    

    

 
Obs: 

i. Endereço de Entrega: contendo descrição exata do(s) local (is) de entrega, 
incluindo CEP. 

ii. Periodicidade: deverá conter dia e hora da entrega e a periodicidade do 
fornecimento: se semanal ou mensal e quantas vezes ao logo da semana ou 
do mês.  

iii. Produto (Material): descrição do produto/material a ser fornecido. 
  iv.    Quantitativo: definição da quantidade do produto/material a ser fornecido 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2020. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RELATIVA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SEPLAD/DGL/SRP Nº 012/2020. 
 

A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, com sede 
na Trav. do Chaco, nº 2350, Bairro Marco, CEP: 66.093-542, na cidade de Belém 
(PA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.747.782/0001-01, neste ato representada 
pela Secretária, a Sra. Hana Sampaio Ghassan, no uso de suas atribuições que 
foram conferidas pelo Decreto de 04 de dezembro de 2019, publicado no DOE nº 
34.051 de 05 de dezembro de 2019, inscrito(a) no CPF/MF Nº. xxxxxxxxx, 
domiciliada e residente nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 
012/2020, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 
991/2020, Decreto nº 534, de 04 de fevereiro de 2020 e suas respectivas alterações, 
Decreto Estadual nº 991/2020, do Decreto Estadual nº 1.354, de 25 de agosto de 
2015, RESOLVE registrar os preços destinados ao fornecimento de Água Mineral 
Natural, para os Órgãos da Administração Direta e Entidades da Administração 
Indireta do Poder Executivo do Estado do Pará, oferecidos pelas propostas 
classificadas em primeiro lugar, nos termos do Anexo III do Edital, no certame acima 
mencionado, da(s) seguinte(s) empresa(s):  

 
1. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em 
_____(...município...)____ na ____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ___.___.___/____-__, representada neste ato por _____(...nome 
completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, 
profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, 
UF...)___ e CIC/MF nº ___.___.___-____; 

 
2. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em 
_____(...município...)____ na ____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ___.___.___/____-__, representada neste ato por _____(...nome 
completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, 
profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, 
UF...)___ e CIC/MF nº ___.___.___-____; e 

 
 
3. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em 
_____(...município, UF...)____ na ____(...endereço completo...)___, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, representada neste ato por _____(...nome 
completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, 
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profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, 
UF...)___ e CIC/MF nº ___.___.___-____. 
Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata registrar os preços 
destinados ao fornecimento de Água Mineral Natural, para os Órgãos da 
Administração Direta e Entidades da Administração Indireta do Poder Executivo do 
Estado do Pará, de acordo com as condições e especificações do Edital do Pregão 
Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 012/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no diário oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante esse prazo de validade, o Estado do Pará não 
será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na 
CLÁUSULA TERCEIRA, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à(s) empresa(s) detentora(s). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de 
Preços será cancelada, garantido a(s) sua(s) detentora(s) o contraditório e a ampla 
defesa. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente Ata de Registro de Preços também poderá 
ser cancelada, de pleno direito: a) pelo Estado do Pará, quando: 1 – a(s) 
detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata; 2 – a(s) 
detentora(s) recusar(em)-se a cumprir o objeto desta Ata e o Estado do Pará não 
aceitar a justificativa; 3 – o preço registrado se apresentar superior ao praticado no 
mercado. b) pela(s) detentora(s), quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços. A solicitação deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada ao Estado do Pará a aplicação das penalidades previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 012/2020 e na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
Ata de Registro de Preços, são os constantes desta Ata, de acordo com as 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº. 012/2020. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os 
impostos, taxas, fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do item 11.1 
do Edital de Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº 012/2020. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços indicados nesta Cláusula são válidos pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de vigência desta Ata. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão 
observadas as cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico 
SEPLAD/DGL/SRP Nº. 012/2020, que integra o presente instrumento como se nele 
transcrito estivesse. 
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CLÁUSULA QUARTA – É de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) 
detentora(s) da presente Ata de Registro de Preços a forma de execução dos 
fornecimentos, não podendo, entretanto, modificar as especificações constantes no 
Edital do Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP 012/2020, salvo se expressamente 
autorizado, em documento Aditivo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados 
pelos órgãos e entidades estaduais através de crédito em conta corrente da(s) 
empresa(s) detentora(s), em Agência do Banco do Estado do Pará, conforme notas 
de empenho. 
 
CLÁUSULA SEXTA – A(s) detentora(s) da presente Ata de Registro de Preços 
está(ão) obrigada(s) a atender todas as solicitações efetuadas pelo Estado do Pará 
durante seu período de vigência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações ora assumidas, sujeitará a(s) detentora(s) às sanções previstas na 
legislação vigente e no Edital do Pregão Eletrônico SEPLAD/DGL/SRP Nº. 
012/2020, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, 
objeto de cessão ou transferência. 
 
CLÁUSULA NONA – A(s) detentora(s) assume(m), como exclusivamente seu(s), os 
riscos e as despesas decorrentes dos serviços e fornecimentos, material, mão-de-
obra, aparelhos, veículos e equipamentos necessários à boa e perfeita execução do 
objeto desta Ata. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O ESTADO DO PARÁ não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela(s) detentora(s) com terceiros, bem como por 
quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, decorrentes da execução da presente Ata de Registro 
de Preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A(s) detentora(s) manterá(ão), durante toda a vigência 
desta Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do 
Pará, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de Registro de 
Preços.  

 
 

Belém - PA, ______ de ___________ de 20xx. 
 

_________________________________________ 
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Secretária de Estado de Planejamento e  Administração 
 
 

 ______________________                                                 
__________________________ 
              Empresa A                                                                                 Empresa B 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO DA ATA  
CADASTRO DE RESERVA 
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 RELAÇÃO DE LICITANTES NA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE 
RESERVA, POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 13 
DO DECRETO ESTADUAL  Nº 991/2020, A SEGUIR: 
  
 ______(...nome da empresa...)______________, com sede em 
_____(...município...)____ na ____(...endereço completo...)___, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, representada neste ato por 
_____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado 
civil, profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão 
emissor, UF...)___ e CIC/MF nº ___.___.___-____; e 
 ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município, 
UF...)____ na ____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___.___.___/____-__, representada neste ato por _____(...nome completo...)____, 
______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, profissão...)_____, portador da 
Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF nº 
___.___.___-____. 
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ANEXO IV 
MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS. 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRTO 

 1 Preço Custo  

2 Transportes  

3 Desp. Pessoal  

4 Desp. Administrativas  

5 Lucro  

6 Tributos Totais  

 Preço Final  

 
 

Cidade (UF), ____/____/_______ 
 

_____________________________ 
Nome e assinatura do Representante  

Legal da Empresa 
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ANEXO V 
QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS 

 

ITEM CÓDIGO DV 

 
OBJETO 

(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TERMO DE 
REFERENCIA – ANEXO I) 

 

UND QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO  
TOTAL 

REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

1 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 282.069   R$   8,30 2.341.172,70 

2 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 33.076 R$ 24,64 814.992,64 

3 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 22.009 R$ 21,73 478.255,57 

4 98923 1 AGUA MINERAL, 5L* GARRAFÃO 3.810 R$  5,81 22.136,10 

5 5024 5 AGUA MINERAL, 500ML* GARRAFA 67.015 R$  1,11 74.386,65 

LOTE 1  ALTAMIRA 

6 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 14.233   R$  12,75 181.470,75 

7 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 949 R$ 24,64 23.383,36 

8 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 1.149 R$ 21,73 24.967,77 

PREÇO TOTAL LOTE 1 229.821,88 

LOTE 2 MARABÁ 

9 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 24.320 R$  12,75 310.080,00 

10 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 1.011 R$ 24,64 24.911,04 

11 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 1.211 R$ 21,73 26.315,03 

PREÇO TOTAL LOTE 2 361.306,07 

LOTE 3  SANTARÉM 

12 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 16.273 R$  12,75 207.480,75 

13 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 1.031 R$ 24,64 25.403,84 

14 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 1.230 R$ 21,73 26.727,90 

PREÇO TOTAL LOTE 3 259.612,49 

LOTE 4  CAMETÁ* 

15 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 4.945 R$  12,75 63.048,75 

16 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 137 R$ 24,64 3.375,68 

17 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 437 R$ 21,73 9.496,01 

PREÇO TOTAL LOTE 4 75.920,44 

LOTE 5   REDENÇÃO 

18 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 5.620 R$  12,75 71.655,00 

19 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 149 R$ 24,64 3.671,36 

20 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 449 R$ 21,73 9.756,77 

PREÇO TOTAL LOTE 5 85.083,13 

LOTE 6  CAPANEMA 

21 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 7.045 R$ 12,75 89.823,75 

22 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 149 R$ 24,64 3.671,36 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
1
:
5
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
1
B
1
D
E
9
4
D
2
8
A
1
4
1
D
.
B
1
9
3
4
B
B
8
7
C
0
F
9
D
B
F
.
A
7
0
D
4
A
2
6
A
F
E
0
E
C
D
8
.
E
4
0
3
7
E
1
5
5
B
7
C
E
5
7
C
 

 Nº do Protocolo: 2020/363503  Anexo/Sequencial: 100 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 6CE510D.F94F.C2C.055E33BBDFCD561F7B 



 

   
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA 
COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP/SEPLAD/DGL Nº 012/2020 

PROCESSO Nº 2020/363503 
 

SEPLAD - Tv. do Chaco, nº 2350, Bairro Marco, Belém (PA), CEP: 66093-542  
E-mail licitacao.dgl@seplad.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

Pag.57 

23 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 449 R$ 21,73 9.756,77 

PREÇO TOTAL LOTE 6 103.251,88 

LOTE 7  PARAUAPEBAS 

24 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 4.476 R$  12,75  57.069,00 

25 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 25.249 R$ 24,64 622.135,36 

26 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 25.149 R$ 21,73 546.487,77 

PREÇO TOTAL LOTE 7 1.225.692,13 

LOTE 8  BREVES* 

27 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 4.470 R$  12,75 56.992,50 

28 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 137 R$ 24,64 3.375,68 

29 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 437 R$ 21,73 9.496,01 

PREÇO TOTAL LOTE 8 69.864,19 

LOTE 9  ITAITUBA 

30 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 6.279 R$  12,75 80.057,25 

31 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 369 R$ 24,64 9.092,16 

32 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 449 R$ 21,73 9.756,77 

PREÇO TOTAL LOTE 9 98.906,18 

LOTE 10 TUCURUÍ 

33 204762 4 AGUA MINERAL, 20L(SIST. DE COMODATO) GARRAFÃO 7.745 R$  12,75 98.748,75 

34 14277 8 AGUA MINERAL, 48 COPOS C/ 200ML CAIXA 937 R$ 24,64 23.087,68 

35 35512 7 AGUA MINERAL, 24 GRANADAS C/ 300ML CAIXA 1.137 R$ 21,73 24.707,01 

PREÇO TOTAL LOTE 10 146.543,44 

 
PREÇO TOTAL GERAL 

 
6.386.945,49 

(*) Itens e Lotes destinados exclusivamente para Licitantes classificados como ME e EPP.                                     
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. ___/20xx – XXXXXX 

REF: Processo Licitatório nº 2020/363503 - SEPLAD 
 

CONTRATO DE _____________ 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO 
DO PARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA XXXXXXXXXX E A 
EMPRESA ____________ 

 
   O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
através da Secretaria XXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX nº. XXXX – Bairro 
XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXX, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Secretário, Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX(Estado 
Civil), XXXXXXXX(Formação Acadêmica), portador do RG nº. XXXXXX Órgão 
Emissor e do CPF/MF nº. XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta capital,  
doravante denominado CONTRATANTE, e _______________, empresa 
estabelecida nesta capital, à ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
________________, neste ato representada por ____________, brasileiro, 
XXXXXXXX(Estado Civil), XXXXXXXXX(Formação Acadêmica), portador da 
Identidade nº. ____________- Órgão Emissor e do CPF nº. _________________, 
residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato, em conformidade com o Pregão 
Eletrônico Nº. 012/2020, e a legislação vigente, especialmente com as Leis nº. 
10.520/02 e nº. 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente 
se outorgam e se obrigam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1. O presente Contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela 
Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n°. 555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, Decreto Estadual nº 991/2020, 
Decreto Estadual 534, de 04 de fevereiro de 2020, e na Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do artigo 54 da Lei n.°8.666/93, combinado com o inciso XII do artigo 55, do mesmo 
diploma legal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação N° 
012/2020 (Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
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3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da Secretaria 
XXXXXXXX, conforme parecer ASJUR N° XXX/20xx, nos termos do Parágrafo Único 
do art. 38, da Lei n° 8.666/1993 e inciso IX, do art. 08, do Decreto n° 10.024/2019. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
4.1. De acordo com a Portaria N° XXX/20xx – Órgão Contratante e suas alterações 
posteriores, o Secretário têm competência para assinar este Contrato e seus 
documentos decorrentes em nome desta Secretaria, como Ordenador de Despesas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO 
5.1. O presente Contrato tem como objeto a FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 
NATURAL em conformidade com as especificações, qualidade e condições gerais 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o fornecimento pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE de, consoante estabelecido no Processo 
Licitatório Nº 2020/363503. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a 
forma de anexos, como se nele fossem transcritos, no seguinte documento: 
a) Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO 
6.1. O objeto deste Contrato será fornecido conforme a necessidade do Órgão 
Contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
7.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as 
condições demonstradas para habilitação na Licitação efetuada, de modo a garantir 
o cumprimento das obrigações assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja 
validade expire durante a vigência contratual, bem como garantir o cumprimento das 
obrigações assumidas; 
7.2. A Secretaria XXXXXXXX deverá ser informada sempre que houver alteração do 
Contrato Social da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
7.3. As empresas licitantes que declararam o enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos de art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006 e 128/2008, atendendo às disposições constantes no arts. 42 a 45 do 
mesmo diploma legal, ou sociedade cooperativa que se enquadre nas condições 
dispostas no art. 34 da Lei 11.488/2007, desde que não elencada no rol constante 
do Termo de Conciliação judicial celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e 
a Advocacia-Geral da União em 05 de junho de 2003, deverão comprovar tal 
situação, apresentando seu Registro de Empresas Mercantis ou o Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, 
devidamente atualizado. Tal comprovação deverá ser enviada no momento da 
solicitação. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
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8.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através de servidor 
designado como Representante da Administração, que anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas 
fiscais/faturas e recibos para fins de pagamento; 
8.1.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
8.1.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários; 
8.1.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave. 
8.1.6. A CONTRATANTE poderá exigir o imediato afastamento de qualquer 
empregado ou preposto da CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, 
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe forem conferidas; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga 
a: 
9.1.2 Permitir e subsidiar com informações o acompanhamento e fiscalização por 
parte da contratante; 
9.1.3. Apresentar relatório de fornecimento quando solicitado; 
9.1.4. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado à CONTRATANTE, 
a seus prepostos ou terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência da 
execução deste contrato, não cabendo à CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes; 
9.1.5. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua 
contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os 
comprovantes de regularidade fiscal; 
9.1.6. A Contratada deverá indicar um responsável na qualidade de proposto, para 
representá-la durante a execução do contrato, bem como para dirimir questões ao 
mesmo relacionado; 
9.1.7. Reconhecer os direitos da Administração previstos neste instrumento e na 
legislação pertinente em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem 
prejuízo da sua rescisão; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e 
serão exercidos por representantes designados pela Secretario XXXXXXXXXX, 
conforme a Lei n° 8.666/1993, ficando a CONTRATADA obrigada a atender às 
observações de caráter técnico do fiscal, que se acha investido de plenos poderes 
para: 
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10.2. Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações técnicas 
exigidas; 
10.3. Informar à Coordenação Administrativa e Financeira – Secretaria XXXXXXXXX 
as ocorrências que exijam decisões e providências que ultrapassem a sua 
competência; 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
11.1. A Nota Fiscal deverá fazer referência ao número do Pregão e Contrato, 
constando inclusive o número do telefone da empresa fornecedora. 
11.2. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo 
de pagamento passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos 
referidos documentos.  
11.3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da 
regularidade da contratada junto a Seguridade Social – CND e ao Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço – FGTS; 
11.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos 
deste Edital e do Contrato.   
11.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
11. 6. O pagamento será efetuado mediante o processamento do documento de 
cobrança apresentado pela CONTRATADA, devidamente certificado por fiscal 
credenciado da Secretaria XXXXXXXXXX, o pagamento será realizado em C/C do 
Banco do Estado do Pará - BANPARÁ em conformidade ao Decreto Estadual n° 
877, de 31 de março de 2008. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
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11.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
a contratada inadimplente no SICAF. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento será creditado em conta corrente da 
CONTRATADA junto ao Banco do Estado do Pará, até 30 (trinta) dias a partir da 
entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem 
bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, devendo a 
CONTRATADA estar em situação regular no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores (SICAF), relativas ao mês da competência.   
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Será sustado o pagamento do evento, sem prejuízo 
das obrigações da CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir as 
especificações e cláusulas contratuais vinculadas a tal evento. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A Secretaria XXXXXXXX efetuará os pagamentos 
mediante Ordem Bancária. Para tanto, a CONTRATADA deverá informar no 
documento de cobrança, o nome e o número do banco, a agencia e conta corrente 
onde será creditado o pagamento. A Conta Corrente somente deverá estar em nome 
da CONTRATADA, de acordo com o Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 
2008. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 
12.1. Caberá ao titular da Área de Apoio Administrativo e Logística da Secretaria 
XXXXXXXX, ou servidor expressamente designado, a atestação das Notas Fiscais, 
Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes 
deste Contrato constam do orçamento aprovado da SECRETARIA XXXXXXXXX 
para o exercício de 20XX, como a seguir especificado: 
Atividade –    
U.G. - XXXX /  U.O. – XXXXX  
Fonte – XXXX 
Natureza da Despesa – XXXXXX 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO  
14.1. O valor global do presente Contrato é  de 
R$...........................(............................), estando nele incluídos todos os impostos, 
fretes e demais encargos incidentes. Considerando os preços relacionados na 
planilha abaixo, os quais foram cotados na proposta de preços da Contratada.   
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
E MARCA 

QTD VL. UNIT VL. TOTAL 

     

     

 
 
14.2. A CONTRATANTE emitiu a Nota de Empenho 20XXNEXXXXX de ___ de 
_______ de 20XX, no valor de R$ ___________ (_____________), para a cobertura 
das despesas decorrentes do presente Contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR 
CONTRATADO 
16.1. No interesse da Administração da SECRETARIA XXXXXXXXXX, o valor inicial, 
poderá ser acrescido ou suprimido, até o limite previsto na Lei n.° 8.666/93. 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
17.2. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em 
caso de atraso injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa 
moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, calculada sobre 1/12 do valor 
anual estimado do Contrato, por dia e por ocorrência (localidade/município).  
17.3. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou 
entidade CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade 
da execução do contrato. 
17.4. Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na 
execução do contrato, total ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte 
da CONTRATADA de qualquer das condições avençadas, fica estipulada a multa 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor anual estimado do contrato, 
nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 8.666, de 1993. 
17.5. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras 
penalidades a que esteja sujeita a CONTRATADA, nos termos dos arts. 87 e 88 da 
Lei n.º 8.666, de 1993, e nas disposições da Lei nº. 10.520, de 2002. 
17.6. O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 
17.7. Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA, a diferença 
será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário. 
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17.8. Essas penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente, aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentadas em fatos reais devidamente comprovados. 
17.9. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório 
e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, se:  
a) Comportar-se de modo inidôneo; 
b) Fizer declaração falsa; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17.10. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado do Pará e, 
no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 
17.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
penalidades mencionadas; 
17.12. A critério da Administração da SECRETARIA XXXXXXXXXX o valor da (s) 
multa (s) poderá ser descontado dos valores a serem pagos à contratada.  
17.13. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
SECRETARIA XXXXXXXXX ou com a Administração Pública poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados; 
17.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
17.15. No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dele 
decorrente será nulo, não assistindo aos licitantes qualquer indenização, ressalvado 
o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido dos custos que tiver 
comprovadamente suportado até o momento da declaração de nulidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
18.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
18.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
18.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da SECRETARIA 
XXXXXXXXXX, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
supracitada lei, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 
18.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja 
conveniência para a Administração da SECRETARIA XXXXXXXXXX; 
18.2.3  Judicial nos termos da legislação. 
18.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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18.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e ampla defesa no termos do artigo 5º, inciso 
LV da Constituição Federal; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 
19.1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo 
de força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência 
seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
19.2. Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão 
contratual unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes 
das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do 
Acordo no local indicado: 
 a) greve geral; 
 b) interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do 
pessoal; 
 c) calamidade pública; 
 d) acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento 
da execução da atividade;  
 e) conseqüências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas 
excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão; 
 f) eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a 
requerer a modificação do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela 
Secretaria XXXXXXXXX; e 
 g) outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código 
Civil Brasileiro. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser 
devidamente justificado pela CONTRATADA perante a Secretaria XXXXXXXXX, por 
escrito. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sempre que ocorrerem situações que impliquem em 
caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à Secretaria 
XXXXXXXXX, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua 
assinatura, encerrando-se em 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CÓPIAS 
21.2. Do presente Contrato são extraídas as seguintes cópias: 
 a) uma para a CONTRATANTE; 
 b) uma para a CONTRATADA; 
 c) uma, em extrato, para publicação no Diário Oficial do Estado do Pará. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  – DA PUBLICAÇÃO            
22.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição 
Estadual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este Contrato serão 
enviadas para os seguintes endereços: 
23.1.1. CONTRATANTE: Rua XXXXXXXXXX, n.° XXXX, Bairro XXXXXXX – CEP 
n.° XXXXXXXX, Belém-Pa; 
23.1.2. CONTRATADA: _______________________________________________; 
23.2. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensão 
das especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos 
para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
24.1. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitas 
sempre por escrito, podendo ser realizadas por fac-símile ou e-mail, desde que 
sejam subscritos ou assinados por quem as represente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA– DO FORO 
25.1. É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as 
questões relativas ou resultantes do presente Contrato. 
 
E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presentes: 
 
 

Belém,         de                         de  20xx. 
 

________________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1.  ___________________________________________________ 
2. ___________________________________________________ 
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ANEXO VII 
MODELO DE RELATÓRIO TRIMESTRAL DE FORNECIMENTO 

 
 

ITEM: 1 -  UNIDADE:     

ÓRGÃO OU ENTIDADE QUANTIDADE DATA DO EMPENHO 

   

   

   

   

   

   

ITEM: 2 -  UNIDADE:  

ÓRGÃO OU ENTIDADE QUANTIDADE DATA DO EMPENHO 

   

   

 
Obs.: 1 - O fornecedor deve usar uma linha para cada UG (Unidade Gestora) que 
tenha feito aquisição no mês em referência, fazendo as inserções de linha que se 
fizerem necessárias na planilha;  
 
2 -  O fornecedor deve usar uma planilha para cada item de fornecimento 
atendido no mês em referência; 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO  

DE ESCRITÓRIO OU REPRESENTANTE 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 012/2020. 
Processo Nº 2020/363503 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Apresentar Somente Se Ainda Não Possuir Escritório Instalado Ou 

Representante em Belém/Pa) 
 
 
Declaro que a empresa ______________________________________, inscrita no 
CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _______________, 
estabelecida em ______________________, instalará escritório ou nomeará 
representante autorizado, no mínimo na Região Metropolitana de Belém de Belém-
PA, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do 
primeiro contrato sem prejuízo da execução do objeto do contrato nesse período. 
 
 

Belém – Pa, ______ de _______________ de 20xx. 
 
 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo do Representante legal 
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ANEXO IX 
RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Nº PARTICIPANTES 

1 AGE- AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

2 ADEPARA- AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

3 ARCON-AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

4 CBM- CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 

5 CEASA- CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A 

6 CODEC-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PARÁ. 

7 COHAB- COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 

8 CPC- CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES 

9 CPH- COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ 

10 CREDCIDADÃO- NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 

11 CRGBA- CENTRO REGIONAL BAIXO AMAZONAS 

12 DEFENSORIA PÚBLICA 

13 DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ 

14 EGPA - ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

15 
EMATER - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 
DO PARÁ 

16 FAPESPA- FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS 

17 FASEPA- FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ 

18 FCG- FUNDAÇÃO CARLOS GOMES 

19 FCP - FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ 

20 
FHCGV- FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA  

21 FASPM - FUNDO DE ASSISTENCIA A POLÍCIA MILITAR 

22 FUNDAÇÃO PARÁPAZ- FUNDAÇÃO PELA PAZ 

23 FUNSAU - FUNDO DE SAÚDE DOS SERVIDORES MILITARES 
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24 FUNTELPA - FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO 

25 GABGOV (CASA CIVIL) 

26 GABGOV (CASA MILITAR) 

27 HEMOPA- FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ 

28 HOL - HOSPITAL OPHIR LOYOLA 

29 IASEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ 

30 
IDEFLOR – BIO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

31 IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

32 IMETROPARÁ - INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ 

33 IOE - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

34 ITERPA - INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ 

35 JUCEPA - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

36 NGPR - NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL 

37 NGTM-NUCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO 

38 PCPA - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

39 PGE - PROCURADORIA- GERAL DO ESTADO 

40 PMPA - POLÍCIA MILITAR DO PARÁ 

41 
PRODEPA - EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ 

42 SEAC-SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA 

43 SEAP-SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENINTENCIÁRIA 

44 SECOM - SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 

45 
SECTET - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
TÉCNICA E TECNOLÓGICA 

46 SECULT - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 

47 
SEDAP - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA  

48 
SEDEME - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA 

49 
SEDOP - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
PÚBLICAS 
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50 SEDUC – SECRETARIA ESTADO DE EDUCAÇÃO 

51 SEEL – SECRETARIA ESTADO ESPORTE E LAZER  

52 SEFA - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

53 SEGUP - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

54 SEJUDH - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 

55 SEMAS-SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

56 SEPLAD - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

57 SESPA - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

58 SETRAN - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

59 SETUR-SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 

60 UEPA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS (MODELO) 
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RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ANO DE REFERÊNCIA:  
 
Ativo Circulante = R$ 0,00 
Realizável a Longo Prazo = R$ 0,00 
Passivo Circulante = R$ 0,00 
Passivo Não Circulante = R$ 0,00 
Ativo Total = R$ 0,00 
 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ILG =  
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
ILC =    Ativo Circulante       ILG = 
          Passivo Circulante 
 
ISG =                              Ativo Total                       .                ISG =              
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
PL = R$ 0,00 
 

 
Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram 

extraídas do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

 
(Cidade), ................., de ............. de .......... 

 
Assinatura (indicação do subscritor) 

Carimbo da empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XI 
 TABELA DE DEMANDA POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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TABELA IRP 
 
 

IT
EM

 
A

G
E 

A
D

EP
A

R
A

 
A

R
C

O
N

 
C

B
M

 
C

EA
SA

 
C

O
D

EC
 

C
O

H
A

B
 

C
P

C
 

C
P

H
 

C
R
ED

C
ID
A
D
Ã
ƒO

 
C

R
G

B
A

 
D

EF
P

U
B

 
D

ET
R

A
N

 
EG

P
A

 
EM

A
TE

R
 

FA
P

ES
P

A
 

FA
SE

P
A

 
FC

G
 

FC
P

 
FH

C
G

V
 

FP
A

R
Ã

•
P

A
Z 

FU
N

SA
U

 
FU

N
TE

LP
A

 
C

as
a 

C
iv

il 
C

as
a 

M
ili

ta
r 

H
EM

O
P

A
 

H
O

L 
IA

SE
P

 
ID

EF
LO

R
 -

 B
io

 
IG

EP
R

EV
 

IM
ET

R
O

P
A

R
Ã

•
 

IO
E 

IT
ER

P
A

 
JU

C
EP

A
 

N
G

P
R

 
N

G
TM

 
P

C
P

A
 

P
G

E 
P

M
P

A
 

P
R

O
D

EP
A

 
SE

A
C

 
SE

A
P

 
SE

A
ST

ER
 

SE
C

O
M

 
SE

C
TE

T 
SE

C
U

LT
 

SE
D

A
P

 
SE

D
EM

E 
SE

D
O

P
 

SE
D

U
C

 
SE

EL
 

SE
FA

 
SE

G
U

P
 

SE
JU

D
H

 
SE

M
A

S 
SE

P
LA

D
 

SE
SP

A
 

SE
TR

A
N

 
SE

TU
R

 
U

EP
A

 

1
 

6
0

0
 

6
0

 
2

.4
0

0
 

1
0

.0
0

0
 

1
.4

4
0

 
7

2
0

 
2

.9
7

6
 

7
.0

0
0

 
6

0
0

 
3

0
0

 
0

 
5

.0
0

0
 

6
.0

0
0

 
3

.2
0

0
 

3
.0

0
0

 
1

.2
0

0
 

1
5

.7
8

0
 

2
.0

0
0

 
8

.0
0

0
 

9
.6

0
0

 
6

.1
8

0
 

7
8

0
 

2
.4

0
0

 
3

.0
0

0
 

4
 

0
 

1
2

.0
0

0
 

1
2

.0
0

0
 

1
5

.0
0

0
 

4
.4

5
0

 
6

0
0

 
5

8
0

 
3

.2
0

0
 

1
.2

0
0

 
2

5
0

 
9

6
0

 
4

.4
0

0
 

2
.5

0
0

 
2

5
.9

0
0

 
4

.3
2

0
 

2
.1

0
0

 
3

8
.8

4
0

 
0

 
1

.1
5

2
 

3
3

 
8

.0
0

0
 

1
.9

0
0

 
2

.0
0

0
 

2
.0

0
0

 
1

.2
0

0
 

1
.0

0
0

 
5

0
0

 
1

0
.0

0
0

 
1

.7
0

4
 

8
.0

0
0

 
1

0
.0

0
0

 
9

.2
4

0
 

2
.6

0
0

 
1

.2
0

0
 

1
.0

0
0

 

2
 

0
 

0
 

2
8

8
 

1
.0

0
0

 
1

2
0

 
0

 
1

2
0

 
9

0
0

 
5

 
0

 
0

 
0

 
1

2
.0

0
0

 
5

0
 

0
 

2
4

 
1

0
0

 
1

5
0

 
6

0
0

 
0

 
6

0
0

 
2

0
 

1
.0

0
0

 
2

.6
4

0
 

2
 

5
0

0
 

0
 

0
 

5
.0

0
0

 
0

 
7

2
 

1
5

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
.5

0
0

 
0

 
0

 
0

 
1

0
0

 
2

1
0

 
0

 
3

0
0

 
0

 
1

.0
0

0
 

5
0

 
0

 
0

 
5

0
0

 
5

0
0

 
0

 
3

0
0

 
0

 
8

0
0

 
2

0
0

 
0

 
1

0
0

 
2

5
 

1
5

0
 

3
 

1
0

0
 

0
 

0
 

2
.5

0
0

 
6

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
2

 
1

0
0

 
0

 
4

0
0

 
0

 
6

0
0

 
2

0
 

0
 

2
.6

4
0

 
1

0
 

0
 

6
.0

0
0

 
0

 
5

.0
0

0
 

7
0

 
2

4
 

1
5

0
 

0
 

0
 

0
 

2
8

8
 

0
 

0
 

1
.0

0
0

 
0

 
6

0
0

 
2

1
0

 
0

 
2

0
0

 
0

 
5

0
0

 
5

0
 

0
 

3
0

0
 

5
0

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

2
0

0
 

0
 

0
 

2
5

 
1

5
0

 

4
 

0
 

0
 

0
 

2
.0

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

.2
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
0

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

1
0

 
0

 

5
 

0
 

0
 

0
 

1
.0

0
0

 
5

0
0

 
0

 
0

 
8

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

.2
0

0
 

0
 

0
 

1
7

.6
4

0
 

4
.0

0
0

 
8

.0
0

0
 

1
3

.2
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
.4

0
0

 
1

5
.0

0
0

 
0

 
2

5
0

 
0

 
5

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

.0
0

0
 

0
 

1
0

0
 

2
5

 
3

0
0

 

6
 

0
 

8
0

 
0

 
5

4
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
4

3
2

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

4
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

.0
0

0
 

1
.5

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

.7
0

0
 

0
 

0
 

5
.7

6
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

2
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

5
 

0
 

4
8

 
2

8
8

 
8

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

7
 

0
 

0
 

0
 

4
8

 
0

 
0

 
0

 
1

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

1
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

8
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

8
 

0
 

0
 

0
 

4
8

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
3

0
0

 
0

 
0

 
2

1
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

8
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

9
 

0
 

6
0

 
0

 
7

2
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
4

3
2

 
0

 
0

 
0

 
9

.7
8

0
 

0
 

0
 

0
 

2
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.0

0
0

 
1

.5
0

0
 

2
0

0
 

1
2

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
.1

0
0

 
0

 
0

 
5

.7
6

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
2

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

2
8

8
 

1
.2

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

1
0

 
0

 
0

 
0

 
6

0
 

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

5
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

1
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

8
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

1
1

 
0

 
0

 
0

 
6

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

5
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
3

0
0

 
0

 
0

 
2

1
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

8
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

1
2

 
0

 
6

0
 

0
 

1
.0

2
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
4

 
0

 
5

7
6

 
0

 
0

 
0

 
4

.3
2

0
 

0
 

0
 

0
 

2
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.5

0
0

 
2

0
0

 
1

2
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

2
0

 
1

.2
0

0
 

0
 

0
 

4
.3

2
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

2
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
4

5
 

0
 

9
6

 
4

3
2

 
1

.2
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
3

 
0

 
0

 
0

 
7

2
 

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

8
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

5
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

1
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

8
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

1
4

 
0

 
0

 
0

 
7

2
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

7
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

5
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
7

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
3

0
0

 
0

 
0

 
2

1
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

8
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

1
5

 
0

 
6

0
 

0
 

3
6

5
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
.1

0
0

 
0

 
0

 
1

.4
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

8
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
6

 
0

 
0

 
0

 
3

6
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
7

 
0

 
0

 
0

 
3

6
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
8

 
0

 
6

0
 

0
 

4
2

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.0

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

.2
0

0
 

0
 

0
 

1
.4

4
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

2
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
4

0
 

0
 

0
 

2
4

0
 

8
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
1
:
5
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
1
B
1
D
E
9
4
D
2
8
A
1
4
1
D
.
B
1
9
3
4
B
B
8
7
C
0
F
9
D
B
F
.
A
7
0
D
4
A
2
6
A
F
E
0
E
C
D
8
.
E
4
0
3
7
E
1
5
5
B
7
C
E
5
7
C
 

 Nº do Protocolo: 2020/363503  Anexo/Sequencial: 100 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 6CE510D.F94F.C2C.055E33BBDFCD561F7B 



 

   
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO    
SECRETARIA ADJUNTA DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE LOGÍSTICA 
COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP/SEPLAD/DGL Nº 012/2020 

PROCESSO Nº. 2020/363503 

 

SEPLAD-Tv. Do Chaco, nº 2350, Bairro Marco, Belém (PA), CEP: 66093-542 

E-mail: gerp.dgl@seplad.pa.gov.br – 3194-1048/3194-1411 

Pag.74 

1
9

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
0

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
6

0
 

0
 

6
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

4
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.2

0
0

 
0

 
2

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

.1
0

0
 

0
 

0
 

1
.4

4
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

2
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
4

5
 

0
 

0
 

0
 

8
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
2

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
3

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
4

 
0

 
6

0
 

0
 

4
8

0
 

0
 

0
 

0
 

5
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

4
5

6
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

1
.4

4
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

.0
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
5

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

2
5

.0
0

0
 

0
 

0
 

0
 

2
6

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

2
5

.0
0

0
 

0
 

0
 

0
 

2
7

 
0

 
6

0
 

0
 

3
6

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.2

0
0

 
0

 
0

 
1

.4
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

7
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

2
8

 
0

 
0

 
0

 
3

6
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
9

 
0

 
0

 
0

 
3

6
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

 
0

 
5

9
 

0
 

5
4

0
 

0
 

0
 

0
 

5
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.0

0
0

 
0

 
2

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

.2
0

0
 

0
 

0
 

1
.4

4
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
2

4
0

 
8

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

3
1

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
1

2
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
2

 
0

 
0

 
0

 
4

8
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
3

 
0

 
6

0
 

0
 

3
6

0
 

0
 

0
 

0
 

5
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.0

0
0

 
1

.5
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

1
.5

0
0

 
0

 
0

 
1

.4
4

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

4
5

 
0

 
0

 
0

 
8

0
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 

3
4

 
0

 
0

 
0

 
3

6
 

0
 

0
 

0
 

1
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

7
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
5

 
0

 
0

 
0

 
3

6
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

7
0

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

3
0

0
 

0
 

0
 

2
1

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
0

 
8

0
 

0
 

0
 

0
 

0
 

 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
H
a
n
a
 
S
a
m
p
a
i
o
 
G
h
a
s
s
a
n
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
1
7
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
1
:
5
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
1
B
1
D
E
9
4
D
2
8
A
1
4
1
D
.
B
1
9
3
4
B
B
8
7
C
0
F
9
D
B
F
.
A
7
0
D
4
A
2
6
A
F
E
0
E
C
D
8
.
E
4
0
3
7
E
1
5
5
B
7
C
E
5
7
C
 

 Nº do Protocolo: 2020/363503  Anexo/Sequencial: 100 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 6CE510D.F94F.C2C.055E33BBDFCD561F7B 


